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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal intensificar a 
fiscalização de trânsito e monitoramento de 
velocidade na Av. Coronel Antonio Estanislau do 
Amaral, Itaici 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa reforçar a segurança pública e viária na 
Avenida Coronel Antônio Estanislau do Amaral, principal via de acesso ao 
bairro Itaici. Tenho recebido em meu gabinete constantes relatos de munícipes 
sobre o comportamento imprudente de condutores, que frequentemente 
desrespeitam as normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
Entre as principais queixas, destacam-se o excesso de velocidade e a 
realização de conversões proibidas em trechos de grande movimentação, o 
que compromete a fluidez e coloca em risco a vida de pedestres e demais 
motoristas. Tais infrações aumentam consideravelmente as chances de 
sinistros. Dessa forma, solicito que a Secretaria de Segurança Pública, por 
meio da Guarda Civil e dos agentes de trânsito, intensifique a fiscalização 
ostensiva na via. Sugiro, ainda, a utilização de radares móveis e o estudo para 
instalação de equipamentos fixos de monitoramento, com o intuito de coibir a 
imprudência e garantir que o bairro de Itaici conte com um trânsito mais 
ordenado e seguro para todos. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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